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DECRETO N9 4869/84 

. ) 

No~,1à;2-l' _j ;9i!J.. 
de 30 de novembro de 1984 

Dispõe sobre abertura de crédito 

especial no valor de Cr$ . . ... .. . . 

10.250 .000 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do a rtigo 49, artigo 59 

e 79 da Lei n9 2755, de 16 de novembro de 1983, e ar t igo 39, item V do De 

ereto-Lei Complenentar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda, um crédito especial no valor de Cr$ 10 . 250.000 (dez milhÕes, duzen 

tos e cinquenta mil cruzeiros ) , autorizado pela Lei n9 2920/84, de 30 de 

novembro de 1984, d estinado a atender as despesas com auxílio-doença. 

20.10 

20.10 - 03070214.56 

20.10 - 3111 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Encargos Diversos 

Auxí lio-Doença 

Pessoal Civil 10.250 . 000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior, correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO das receitas, previsto 

para o corrente exercício. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua pu~licação, revogadas a s 

José dos Campos , 
30 de novembro de 1984. 

f.1arinho 

1
aa Fazenda 

Registr ado no Setor de Formaliza 

ç a o de Atos , Secretaria de Assuntos Jurídicos, os trinta dias do mês de 

novembro do ano de mil novecentos e 

SJ/SFA/nbp/ .-

oi:enta e quatr.~ .~~ 

- dunato JunJ.or 

Formalização de Atos 




